
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-004/2020-SEMS - PROCESSO Nº 20200092  

Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, 01 – Santa Isabel – Tucuruí - Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 – CEP: 68.456-180 

 

 

1 

 

 

 

 

 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-004/2020-SEMS 

 

PROCESSO Nº. 20200092 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA DO TIPO TABLET, DESTINADO AO USO DOS AGENTES COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, PARA REGISTROS REALIZADOS NAS VISITAS DOMICILIARES E TERRITORIAIS, 

NA IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS ACÕES DE CADASTRAMENTO DOS 

USUÁRIOS DO SUS, DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ-PA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-004/2020-SEMS - PROCESSO Nº 20200092 

Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, 01 – Santa Isabel – Tucuruí - Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 – CEP: 68.456-180 

 

 

2 

 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-004/2020-PMT 

Processo Administrativo Nº 20200092 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Jose 

Nery Torres, N° 102, Santa Izabel – Tucuruí – Pará, CNPJ nº 11.193.159/0001-96, neste ato representado pelo 

Senhor Rondinelle de Oliveira Pires, Secretário Municipal de Saúde nomeado pela Portaria. 505/2020-GP, 

através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designado pela Portaria nº. 244/2020-GP de 17 de 

fevereiro de 2020, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, tipo Menor Preço regime de Fornecimento Único, e modo de disputa ABERTO, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 20200092, conforme as condições estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos. A presente licitação será regida por este edital pela Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 

nº 10.024/2019 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, 

Decreto n° 7.892/2013, 9.488/2018 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 011/2020; (Lei 

geral de licitações e contratos administrativos), assim como as cláusulas e condições especificadas neste 

instrumento convocatório, incluindo o disposto em seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente certame Contratação de empresa para aquisição de equipamento de 

informática do tipo TABLET, destinado ao uso dos Agentes Comunitário de Saúde, para registros 

realizados nas visitas domiciliares e territoriais, na implementação e fortalecimento das ações de 

cadastramento dos usuários do SUS, do Município de Tucuruí-PA, conforme especificações constantes 

neste edital e seus anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA e ANEXO (ENCARTE e-SUS);  

ANEXO II – OBJETO (PLANILHA DE QUANTITATIVO E PREÇO ESTIMADO); 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritas no site PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes no Objeto – Anexo I deste Edital prevalecerão às 

últimas. 

1.3. A licitação pelo menor valor global, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.4.  O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DA ABERTURA: 05/08/2020 - HORÁRIO: 09:00 horas (Horário de Brasília-DF). 

LOCAL: site www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: A partir da disponibilização do Edital no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, até às 09:00h do dia 05/08/2020 (Horário de Brasília-DF). 

 

LOCAL DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO E RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS: Sala da Comissão 

Permanente de Licitação-CPL, localizada Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, nº 01, Bairro Santa Isabel, 

Município de Tucuruí, Estado do Pará, CEP: 68.456-180, no horário de 8 às 12h e das 14  às 18h. Prédio da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí. 

INFORMAÇÕES E-MAIL: cpl.pregaoeletronico@gmail.com 

 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

(comunicação pela Internet), dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado acima, e de acordo 

com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl.pregaoeletronico@gmail.com
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2.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Caberá ao licitante interessado em participar deste pregão, na forma eletrônica: 

3.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.1.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.  

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

3.1.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou 

entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

3.1.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.3. Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da 

contratação e que preencham as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

3.4. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) 

da Lei Complementar Nº 123/2006 e alterações. 

3.4.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte: § 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

3.4.2. Para efeito do disposto no subitem 3.4.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

II Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 3.4.1, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 3.4.1, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta: 

§ 1º Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 3.4.2, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2º O disposto no subitem 3.4.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3º A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

3.4.3. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 

estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

3.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (exemplos: certidão vencida, positiva, cassada, entre 

outros). Deverão também apresentar todos os demais documentos listados no subitem 10, na parte deste edital 

identificado como DA HABILITAÇÃO; 

3.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

3.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.4.5 deste Edital, implicará 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.5. Não poderão participar deste Pregão: 

3.5.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

3.5.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

3.5.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 

União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente 

não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com o Município de Tucuruí; 

3.5.4. Empresas reunidas em regime de consórcio; 

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Tucuruí, bem assim a empresa da 

qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

3.5.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

3.5.7. As empresas interessadas que se encontre em processo de fusão, de cisão ou de incorporação; 

3.5.8. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica (obras e serviços), empresa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; ou servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação – art. 9º, da Lei 8.666/93. 

3.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução do objeto, e desde que a aquisição contratada seja fornecida obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

3.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Conforme previsto no art. 24, do Decreto Nº 10.024/19, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que 

tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante 

recebimento da 2ª (segunda) via, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tucuruí localizada Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, nº 01, Bairro Santa Isabel, Município de 

Tucuruí, Estado do Pará em dias úteis, ou ainda, por meio eletrônico através do e-mail: 

cpl.pregaoeletronico@gmail.com no prazo mencionado. 

4.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme estabelecido no 

§ 1º do art. 24 do Decreto Nº 10.024/2019. 

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas, art. 22 do Decreto Nº 10.024/2019. 

4.4 As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

mailto:cpl.pregaoeletronico@gmail.com
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4.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, através do e-mail cpl.pregaoeletronico@gmail.com cabendo ao Pregoeiro esclarecer pelo mesmo 

veículo, art. 23 do Decreto Nº 10.024/2019. 

 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE 

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no subitem 10 deste Edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado, o preço e todas as informações exigidas no item 7 deste edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2      A etapa de que trata o subitem 5.1 será encerrada com a abertura da sessão pública. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do 

disposto no subitem 5.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 

a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

5.6 A falsidade da declaração de que trata o subitem 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas neste 

Edital. 

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o 

disposto no subitem 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de que trata do item 6. 

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

5.10 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o subitem 8.14. 

5.11 Como condição prévia ao exame da proposta comercial do licitante arrematante, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.11.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); 

5.11.2  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.12 A consulta ao CEIS será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.13 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a proposta do licitante recusada, por falta de 

condição de participação. 

5.13.1 Não ocorrendo recusa por força das situações acima mencionadas, será verificada a conformidade da 

proposta do licitante com as exigências do Item 9 e seus desdobramentos do Edital para posterior negociação 

dos preços, com posterior análise dos documentos de habilitação conforme demais exigências também 

contidas neste Edital. 

5.14 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta comercial e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 

competente ou pelo (a) Pregoeiro (a) do Município de Tucuruí, ou ainda, por qualquer servidor membro de sua 

Equipe de Apoio. 

5.15 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 

mailto:cpl.pregaoeletronico@gmail.com
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado no Brasil. 

5.16 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo 

estabelecimento da empresa que efetivamente vai oferecer os serviços, objeto da presente licitação, exceto nos 

casos de matriz e filiais, que possuem documentos emitidos com CNPJ da Matriz que podem ser utilizados por 

suas filiais, inclusive atestados de capacidade técnica. 

5.17 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.   

6.2 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados 

para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

6.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.   

6.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

6.6 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.    

6.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

6.8 Valor unitário; 

6.9 A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para cada item; 

6.10 Marca; 

6.11 Fabricante; 

6.12 Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

6.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens.  

6.15 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

6.16 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com descrição do objeto ofertado estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.17 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.18 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.19 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.20 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-004/2020-SEMS - PROCESSO Nº 20200092 

Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, 01 – Santa Isabel – Tucuruí - Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 – CEP: 68.456-180 

 

 

7 

6.21 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

6.22 Os documentos que compõem a proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após encerramento do envio 

de lances. 
 

7 DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação.  

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.  

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

7.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.   

7.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

7.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

7.11 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.   

7.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.   

7.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas.  

7.14 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.  

7.15 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
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7.17 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de 

pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira 

que poderá apresentar melhor oferta.  

7.19 Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto 

do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 123/2006.  

7.19.1 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei 

nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:  

7.20 Produzidos no País;  

7.21 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;   

7.21.1 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País.  

7.22 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

7.23 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará as 

propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

8.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente 

inexequível.  

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta.   

8.4.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, 

tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas. 

8.4.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.   

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 

apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar 

da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do  produto/serviço com as especificações 

solicitadas no Termo de Referência;   

8.6.1 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitável(eis), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.   

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 
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8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital.  

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.9 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.10 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não 

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser 

convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora.  

8.11 Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 

nada mais sendo válido pleitear a esse título;  

8.12 Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em 

dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração.  

8.13 Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da 

entrega no Almoxarifado desta Secretaria, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por 

razões técnicas comprovadas.  

8.14 Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no prazo 

máximo de 30 (trinta) minutos via e-mail: cpl.pregaoeletronico@gmail.com, as seguintes documentações:  

8.14.1 A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações;  

8.14.1.1  Razão Social da empresa; 

8.14.1.2  CNPJ (número);  

8.14.1.3  Número do telefax; 

8.14.1.4  Endereço comercial; 

8.14.1.5  Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 

8.14.1.6  Descrição do produto/serviço; 

8.14.1.7  Preço unitário e total; 

8.14.1.8  Quantidade e especificação da embalagem; 

8.14.1.9  Prazo de validade da proposta;   

8.14.2 Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências 

supervenientes, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 

identidade do declarante.  

8.14.3 Declaração autorizando a Secretaria de Saúde para investigações complementares que se fizerem 

necessárias. 

8.14.4 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 

8.14.5 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

8.14.6 Declaração de que concorda com os termos do edital. 

8.14.7 Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de pessoas com 

deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da 

Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6.  

8.14.8 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.  

8.14.9 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 

8.14.10 Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos de 

acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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8.14.11 Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, de modo a verificar se o 

objeto social do Licitante é compatível com o objeto da licitação. 

8.14.12 A licitante deverá apresentar pelo menos um Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da 

Administração Pública ou Privada, comprovando que a licitante manteve ou mantém contrato para o 

fornecimento e/ou execução da mesma natureza desta licitação, acompanhado de cópia da nota fiscal; 

8.14.13 O equipamento entregue deverá ser de primeiro uso (novo), devendo constar, todos os manuais, sendo: 

manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do equipamento; catálogo de todos 

os seus itens de reposição, relacionados ao bem, objeto contratado; suas especificações. Não serão admitidos 

para efeito de recebimento, que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações descritas na 

proposta de Preços e Contrato; 

8.14.14 A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar a indicação de marca/modelo e Garantia em sua 

proposta; 

8.14.15 O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente as 

características específicas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e de todas os acessórios 

necessários ao pleno funcionamento; 

8.14.16 O equipamento, bem como seus acessórios, componentes deverão ser fornecidos novos e dentro das 

regulamentações e das normas da ABNT – Associação Brasileira Normas Técnicas. IMETRO e demais, sendo 

que os itens considerados inadequados, inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos 

e o pagamento ficará suspenso, até a sua regularização de forma integral, cuja sua reposição, a critério do 

Contratante, poderá ser renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial. 

 

9 DA PROPOSTA COMERCIAL 
9.1 A proposta de preço deverá ser digitalizada e anexada no portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br, na forma prevista nos subitens 5.1 e 8.6.1, sob pena de recusa, a qual 

deverá conter obrigatoriamente: 

9.1.1 Razão social da licitante, Nº do CNPJ, Nº da Inscrição Estadual, endereço completo, telefone para 

contato, conta corrente, agência e respectivo banco, e correio eletrônico (e-mail); 

9.1.2 Prazo de validade da proposta comercial, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos a 

contar da sua apresentação; 

9.1.3 O valor da proposta de preço, com indicação do valor unitário e total, contendo até duas casas 

decimais após a vírgula, para o objeto deste certame, para efeito de julgamento durante a sessão pública. Caso 

isto não ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a aceitar e adjudicar os itens desprezando as demais casas 

decimais automaticamente; 

9.1.4 O prazo de 15(quinze dias) e a forma de entrega dos itens cotados, devendo obedecer ao disposto no 

Anexo I - Termo de Referência, deste edital; 

9.1.5 Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos e de que sua 

proposta comercial compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante do 

fornecimento dos serviços; 

9.1.6 Assinatura do seu representante legal; 

9.1.7 Especificação de forma clara e completa do objeto, obedecendo à mesma ordem de numeração e 

especificação constante no Objeto - Anexo II deste Edital, sem conter alternativas de valor, ou de qualquer 

outra condição. No caso do objeto desta licitação, na proposta comercial deverá ser informado, no que for 

aplicável: 

9.1.7.1 A marca/nome comercial referente ao fornecimento do equipamento; 

9.1.7.2 O modelo/versão, quando for o caso; 

9.2 Nos valores propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar incluídos todos os custos 

necessários para o fornecimento dos serviços da licitação, bem como todos os impostos e encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, seguros e quaisquer outros 

elementos que incidam ou venham a incidir sobre o serviço licitado. 

9.3 Toda proposta entregue deverá constar prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo; 

9.3.1 Na proposta deverá constar o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do 

Objeto Ofertado”, a mesma deverá atender todas as condições e especificações constantes deste edital e seus 

anexos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.3.2 Se o produto possuir qualquer característica distinta, esta deverá ser consignada na proposta, para 

efeito de avaliação, sob pena de ser-lhe exigido, no momento da entrega, exatamente o serviço solicitado no 

edital; 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances e na negociação, serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na sessão de Pregão para 

ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na oportunidade previstas neste edital. 

9.5 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação deste, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.5.1 Ocorrendo à situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço menor. 

9.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus Anexos. Eventuais 

proposições de serviços que não correspondam às especificações contidas nos Anexo I - Termo de Referência 

e Anexo II – Objeto (planilha de quantitativo e preço estimado), ou que estabeleçam vínculo à proposta de 

outro licitante, serão desconsideradas. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que se verifique eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

10.1.1 SICAF;  

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho  Nacional  de  Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

10.2 Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão 

encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 

econômico financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

10.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.  

10.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 

hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 

(dois) dias, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas 

de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

10.3 Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e 

trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira.  

10.4 Habilitação jurídica: 

10.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

10.4.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

10.4.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente atualizada;  

10.4.5 Certidão especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada;  

10.4.6 Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada;  

10.4.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.4.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

10.4.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; Alvará de Localização.  

10.5 Regularidade fiscal e trabalhista:  

10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;   

10.5.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);   

10.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 

2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da 

licitante, e acompanhado da CENIT, Certidão Negativa de Infração Trabalhista;  

10.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

10.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;   

10.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;   

10.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administração.  

10.6 Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro  

Unificado de Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico financeira, além do nível de 

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 

documentação:  

10.6.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

10.6.2 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas 

existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;  

10.6.3 Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão;  

10.6.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
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10.6.5 No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de pequeno porte, 

nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007);  

10.6.6 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

10.6.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo. 

 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

10.6.8 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

10.7 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de:  

10.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  

10.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados 

pelos licitantes, via e-mail: cpl.pregaoeletronico@gmail.com, no prazo de 60 (sessenta) minutos, após 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 

conferido (s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, após encerrado o prazo 

para o e-mail;  

10.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

10.9 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.  

10.9.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

10.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

10.11 Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) dias de 

antecedência da data de abertura da licitação.  

10.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.13 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente.  

10.14 Os itens do edital que não poderem ser atendido em decorrência da COVID-19, os licitantes deverão 

apresentar documentos comprobatórios para apreciação técnica.  

mailto:cpl.pregaoeletronico@gmail.com
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10.15 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) 

minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

12 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1 Após a habilitação das empresas no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, ou cancelamento de itens 

deste pregão, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer do resultado do pregão, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para, se 

desejarem, apresentar suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão  a  correr  do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

12.1.1 A manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, bem como a apresentação das razões do 

recurso, será realizada exclusivamente no âmbito do Sistema Eletrônico, em campos próprios. 

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, nos termos do disposto no 

subitem 13.1, importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

Pregoeiro ao licitante vencedor. 

12.3 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.5 Dos demais atos da Administração, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 

1993, caberá: 
I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 

protocolizado no endereço referido na sede da Comissão Permanente de licitação-CPL/PMT, conforme já 

esclarecido neste Edital, nos casos de: 

a) Anulação ou revogação da licitação; 

b) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.º 8.666, de 1993; 

c) Aplicação das penas previstas neste Edital. 

II- Pedido de reconsideração da aplicação da pena prevista neste Edital, interposto no prazo de 20 (vinte) dias, 

a contar da intimação do ato. 

III- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

12.6 O recurso, previsto no subitem anterior, será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informados àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser 

proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 

4º do artigo 109 da Lei no 8.666, de 1993). 

12.7 A intimação dos atos referidos no subitem 12.5, excluída a pena de multa de mora, será feita mediante 

publicação no Diário Oficial da União. 

12.8 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no 

item 2.1, nos dias úteis no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h. Não serão reconhecidos os 

recursos interpostos por e-mail e vencidos os respectivos prazos legais. 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. 

13.2 Na ausência de recurso caberá ao Pregoeiro adjudicar os itens, encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

13.3 Havendo recursos, a adjudicação do objeto do certame será realizada após a decisão sobre estes pela 

autoridade superior. 

13.4 Após a adjudicação, a autoridade competente homologará a licitação. 

 

14 DA CONTRATAÇÃO 
14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pelo termo de contrato celebrado 

entre a Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, doravante denominada Contratante, e o licitante vencedor, e 

observará os termos da Lei nº. 8.666, de 1993, da Lei nº. 10.520, de 2002, Decreto n.º 10.024, de 2019, deste 

Edital e demais normas pertinentes, cuja minuta de contrato anexo III, submetida a exame e aprovação da 

Procuradoria Jurídica. 

14.2 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, 

celebrar o termo de contrato. 

14.2.1 Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, o Contrato celebrado 

deverá ser assinado pelas partes com Certificação Digital E-CNPJ da empresa. 

14.3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

item 10 deste edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

14.3.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no subitem 15.1 deste Edital, no artigo 7º da Lei Nº 10.520, de 2002, no artigo 49 do Decreto Nº 

10.024, de 2019, e demais normas pertinentes. 

14.4 Antes da assinatura do termo de contrato será verificada pela Contratante, por meio de consulta on-

line ao SICAF, a comprovação de regularidade da documentação e habilitação parcial do licitante vencedor, 

devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo. 

14.4.1 Caso o licitante vencedor não esteja habilitado no SICAF, poderá apresentar documentação atualizada, 

de conformidade com o Decreto Nº 4.485, de 2002, antes da contratação. 

14.4.2 Se o licitante vencedor não atender aos subitens 14.4 e 14.4.1, será convocado outro licitante para 

celebrar o contrato, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

14.5 O contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovado pela AUTORIDADE 

GESTORA e, eficácia depois de publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, do Estado ou do 

Município. 

14.6 Incumbe à Contratante providenciar, a sua conta, a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 

do Estado e União ou outra imprensa adequada ao recurso, no prazo de 20 (vinte) dias a partir da data de 

assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência. 

14.7 O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura do mesmo e terminando com o fim do 

exercício orçamentário, diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, até o 

dia 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 

8.666/93. 

 

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1  Estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, mediante processo em que será garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que: 

a) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar o atraso no fornecimento do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 
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f) Falhar ou fraudar na execução do objeto; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Declarar informações falsas; e 

i)     Cometer fraude fiscal. 

15.1.1 As sanções descritas no subitem 15.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão os convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 

pela administração pública. 

15.1.2 As sanções serão registradas e publicadas no SICAF. 

15.2 O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita pelo 

CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções 

administrativas: 

I- Advertência; 

II- Multa de mora e multa por inexecução contratual; 

III- Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com o CONTRATANTE 

por prazo de até 2 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.2.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.2.2 As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, 

mediante ato devidamente justificado da autoridade competente. 

15.2.3 As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF pelo CONTRATANTE. 

15.2.4 O CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi registrada no 

SICAF. 

15.3 A aplicação das sanções observará as seguintes disposições: 

I- As multas e a advertências serão aplicadas pelo Titular do Órgão Demandante; 

II Caberá ao Titular do Órgão Demandante aplicar a suspensão temporária de participação de licitação e 

impedimento de contratar com o CONTRATANTE e propor a declaração de inidoneidade; 

III A aplicação da declaração de inidoneidade compete privativamente ao Gestor Municipal. 

15.4 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I- Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 

II-A outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, a juízo do 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

15.4.1 No ato de advertência, o CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da obrigação e ou 

responsabilidade mencionadas no Inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o Inciso II, ambos do 

subitem 15.4. 

15.5 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos 

estipulados. 

15.5.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) por dia de 

atraso na entrega de serviços ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, 

até o limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida. 

15.5.2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de serviço ou execução de serviço 

caracterizará inexecução total deste contrato. 

15.6 A inexecução contratual sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória de: 

I- De 15 % (quinze por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao serviço em que tenha 

ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a execução insatisfatória deste contrato; 

II- 1 % (um por cento), calculado sobre o valor previsto para a contratação, pela: 

a) recusa injustificada em apresentar a garantia prevista neste certame; 

b) inexecução total do contrato; 

c) pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

15.7 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada à 

CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes 

prazos e situações: 

I- Por até 6 (seis) meses: 
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a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos 

financeiros para o CONTRATANTE; 

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou 

multa, na forma dos subitens 15.3, 15.4 e 15.5 deste edital; 

II- Por até 02 (dois) anos: 

a) não conclusão do fornecimento contratado; 

b) prestação do fornecimento em desacordo com as especificações constantes da Ordem de Fornecimento ou 

documento equivalente, depois da solicitação de correção efetuada pelo CONTRATANTE; 

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE, ensejando a 

rescisão deste contrato por sua culpa; 

d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e contribuições, praticada por 

meios dolosos; 

e) apresentação, ao CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com 

o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha ao conhecimento do 

CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua execução, a manutenção 

das condições apresentadas na habilitação; 

f) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

g) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Nº 8.666/1993, praticado durante o procedimento 

licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

h) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio 

e expresso do CONTRATANTE. 

15.8 A declaração de inidoneidade será aplicada quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada 

em prejuízo do CONTRATANTE, atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem 

prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções. 

15.8.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à 

CONTRATADA se, entre outros casos: 

I- Sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, praticada por meios 

dolosos; 

II- Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

III-reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 

empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio do 

CONTRATANTE. 

15.8.2 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

15.9 Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar com o 

CONTRATANTE caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subsequente ao 

do recebimento da comunicação. 

15.9.1 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública caberá Pedido de Reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

15.9.2 O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente superior, 

por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, conforme 

especificado a seguir: 

a) as multas e a advertência: pelo Titular do Órgão Demandante deste certame; 

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com o CONTRATANTE: pelo Gestor Municipal. 

15.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por 
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qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do 

parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

15.11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos 

causados ao CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013. 

15.12 O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de qualquer 

fornecimento referente ao presente contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado 

judicialmente da CONTRATADA. 

15.13 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunidade enviada pelo CONTRATANTE. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não apresentar proposta e documentação de habilitação no prazo e forma requeridos no edital ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da   LC   nº   123/2006.   Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

17 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1 Após a Homologação da Licitação, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

17.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

17.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

17.4 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese prevista 

no subitem 15.5 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 

18 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

18.1 Nenhuma indenização será   devida   aos   licitantes pela elaboração   ou   pela   apresentação   de 

documentação referente ao presente Edital. 

18.2 A apresentação de proposta implicará a plena aceitação por parte do licitante das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Município de Tucuruí. 

18.4 A autoridade competente para homologar este procedimento licitatório poderá revogá-lo em razão do 

interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por 

meio de ato escrito e fundamentado. 

18.4.1 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

18.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 

pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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18.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão das formalidades. 

18.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação. 

18.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 

preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas, art. 22 do Decreto nº 10.024/2019. 

18.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 

18.11 Quaisquer dúvidas existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por 

escrito, ao Pregoeiro, exclusivamente por e-mail, conforme previsto no item 4.5 deste Edital, devendo ser 

respondidas pelo mesmo veículo de comunicação. 

18.11.1 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração de termos 

constantes do edital e dos anexos. 

18.11.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

18.12 Os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

18.13 Cópias do Edital e de seus anexos poderão ser obtidas, nos endereços eletrônicos:  

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.pmt.pa.gov.br, www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/, ou 

ainda através do e-mail institucional cpl.pregaoeletronico@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de 

Licitação-CPL/PMT, descritos no subitem 2.1 deste Edital. 

18.14 A minuta do presente edital passou pela Procuradoria Jurídica do Município de Tucuruí - PA, para 

Parecer e cabíveis considerações, conforme o disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 

18.15 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de Tucuruí/PA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 

alínea "d" da Constituição Federal. 

 

19 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

19.1 No interesse da Administração Pública, A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

poderá: 

19.1.1 Modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

19.1.2 Revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

19.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou anulação do 

procedimento licitatório. 

19.4 A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto poderá 

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 50 do decreto 

federal 10.024/2019. 

 

20  DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

20.1 A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 

atos contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejarão a formulação de imediata representação ao 

Ministério Público Estadual ou Delegacia de Polícia para que sejam adotadas as providências tendentes à 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pmt.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/
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apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de 

processo administrativo para os fins estabelecidos no Art. 88, da Lei n° 8.666/93. 

 

21 DO FORO 

21.1 Fica eleito o foro da cidade de Tucuruí/PA, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta licitação. 

 

 

TUCURUÍ/PA, 21 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

___________________________________________        ___________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

CNPJ Nº 11.193.159/0001-96 

RONDINELLE DE OLIVEIRA PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SIDNEY JOSÉ VAZ RODRIGUES 

PREGOEIRO 
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de Equipamento de Informática do tipo TABLET, destinado ao uso dos Agentes 

Comunitário de Saúde, para registros realizados nas visitas domiciliares e territoriais, na implementação e 

fortalecimento das ações de cadastramento dos usuários do SUS, do Município de Tucuruí-PA. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E SISTEMÁTICA DA DESPESA 

2.1. Considerando a Portaria nº 2.979 de 12 de novembro de 2019, que estabelece novo modelo de 

financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

2.2. Considerando a importância da territorialização e da descrição das pessoas aos serviços da Atenção 

Primária à Saúde e o desenvolvimento de vinculo e responsabilização entre equipe e população assistida e que, 

para fins de repasse do incentivo financeiro será considerada a população cadastrada na Equipe de Saúde da 

Família-ESF e na Equipe de Atenção Primária-EAP; 

2.3. Considerando a necessidade emergencial de atualização de cadastros domiciliares e individual da 

população, com a meta estabelecida pelo MS para o nosso município de 92.000 usuários (em 2020);  

2.4. Considerando a falha do cadastramento na meta máxima por tipologia municipal para cada equipe, a 

perda para o município na substituição da somatória dos repasses do PAB FIXO, ESF, NASF e Gerentes pela 

“Capacitação Ponderada”;  

2.5. Considerando a Portaria nº 3.263 de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o incentivo financeiro de 

custeio federal, em parcela única, para o município de Tucuruí, para implementação e fortalecimento das ações 

de cadastramento dos usuários; 

2.6. Desta maneira, a aquisição dos Tablets tem como objetivo o registro das visitas domiciliares e territoriais 

dos agentes comunitários de saúde na implementação e fortalecimento das ações de cadastramento da 

população usuária do SUS do Município de Tucuruí-Pa. Desta forma, melhorar a qualidade das informações 

evitando o re-trabalho (lançamento manual e digitação das fichas e redução de impressos), além de valorizar o 

importante trabalho dos agentes comunitários, que poderá ser acompanhado em tempo real pelos gestores. 

 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS REFERÊNCIAIS. 

3.1 -  As especificações mínimas do Tablet Android estão discriminadas no Anexo I (ENCARTE e-SUS), 

deste Termo de Referência, estabecido pelo Ministério da Saúde.  

3.2 - Os parâmetros utilizados para a composição dos preços deste TERMO DE REFERÊNCIA, teve como 

base a pesquisa de mercado, onde obteve-se o valor unitário médio de R$ 1.443,33 (hum mil, quatrocentos e 

quarenta e três reais e trinta e três centavos) e um valor global estimado de R$ 216.499,50 (duzentos e 

dezesseis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), conforme mostra o Quadro 1. Como 

estes valores já abarcam os custos decorrentes como: contribuição previdenciária, trabalhista, impostos, taxas, 

seguros, frete e outros encargos acessórios decorrentes da aquisição do objeto em epígrafe. Portanto, pode-se 

afirmar que os preços estão compatíves com o mercado atual. 

 

QUADRO 1- Valor Estimado para Aquisição do Tablet Android. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 Tablet Android UNID 150  R$ 1.443,33  R$ 216.499,50 

TOTAL - R$ 216.499,50 

Nota 1: As especificações mímimas do TABLET encontra-se no Encarte e-SUS, Anexo 1. 

Nota 2: O valor médio para aquisição foi obtido a partir da Pesquisa de Mercado. 

 

4 – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 - Os equipamentos deverão ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde sinto a Rua José Nery 
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Torres nº 102 – Bairro Santa Isabel – Tucuruí-Pa; 

4.2 - Os equipamentos serão recebidos por um servidor designado e responsável pelo Setor de Informática da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí ou dos respectivos programas; 

4.3 - A empresa deverá entregar os equipamentos nos horários das 08:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira, 

sob quaisquer pretextos, não serão recebidos os produtos fora do expediente de trabalho; 

4.4 - A entrega dos equipamentos deverá ser feita até no máximo 15 (quinze) dias, a contar da data de 

recebimento da Ordem de compra; 

4.5 - Os equipamentos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues nos 

endereços constantes no item 4.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de 

transporte e manuseio, acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 

 

5 – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

5.1 - Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, instalação, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 

fretes – carrego e descarrego dos equipamentos, sem qualquer ônus para a Secretaria e Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Tucuruí-Pa; 

5.2 - Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra; 

5.3 - Substituir às suas expensas, todo e qualquer equipamento entregue em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 

uso dentro do período de garantia;  

5.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo até a entrega dos equipamentos no Setor de Informática da Secretaria e Fundo Municipal de 

Saúde de Tucuruí ou nos programas respectivos, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

5.5 - Responsabilizar-se pela fiel entrega dos equipamentos no prazo estabelecido; 

5.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 

aquisição. 

 

6 – DA GARANTIA 

6.1 - Todos os equipamentos, fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, 

embalagem ou outros, por período mínimo de 12 (Doze) meses, e de acordo com o Código de defesa do 

Consumidor. 

 

7 – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1 - Permitir a Contratada o acesso ao local de entrega dos equipamentos, colaborando para as operações de 

entrega e retirada dos equipamentos solicitados observada as normas de segurança; 

7.2 - Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

7.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado (Fiscal de Contrato), bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado 

e seu aceite; 

7.4 - Informar a Contratada sobre qualquer irregularidade apresentada no fornecimento dos equipamentos; 

7.5 - Efetuar o devido empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

7.6 - Efetuar o pagamento das aquisições após Ateste de Recebimento e de acordo com as condições acordadas 

entre as partes no prazo de até 30 (trinta) dias; 

7.7 - Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 

7.8 - Sustar o recebimento dos equipamentos se os mesmos não estiverem de acordo com a especificação 

apresentada no Contrato e na licitação; 

7.9 - A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues 
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cujos não atendam as especificações, cabendo a CONTRATADA sua substituição, sob pena de multa por 

atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

 

8- DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 - Os recursos para atendimento dos encargos previstos nesta licitação correrão sob a cobertura das 

seguintes dotações orçamentárias previstas no orçamento fiscal vigente: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 10.301.0031-2.094 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE-ACS 4.4.90.52.00.00 

- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte de Recursos: 12110000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde  

Fonte de Recursos: 12120000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos 

Municipais. 

9 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 - Para o fornecimento do objeto em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em 

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 

Termo Contratual, Termo de Referência e da Proposta de Preços da  empresa  Contratada; 

9.2 - O Contrato terá a vigência a contar a partir de sua publicação. 

 

10 – DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 – O Faturamento das Notas Fiscais/ faturas será emitido pela CONTRATADA, mediante entrega dos 

equipamentos, em nome da CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUI: Trav. Jose 

Nery Torres, nº 102, Santa Isabel, Tucuruí-PA – CNPJ: 11.193.159/0001-96, feita na presença do FISCAL DO 

CONTRATO e do SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUCURUI; 

10.2 - Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até no máximo 30 (Trinta) dias 

após a apresentação dos seguintes documentos: 

10.2.1 - Ordem de Compra; 

10.2.2- Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 

10.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

10.2.4 -  Certidão Negativa Municipal da Sede licitante; 

10.2.5 - Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

10.2.6 -  Certidão Trabalhista; 

10.2.7 - Ateste do fiscal do contrato. 

10.3 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por ordem 

bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma seguinte: CONTA CORRENTE 

Nº:.......................................BANCO:........................AGÊNCIA Nº:.............................; 

10.4 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato; 

10.5 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo; 

10.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 

de pagamento. 
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11 – DAS SANÇÕES 

11.1 - O descumprimento das obrigações e demais condições deste Termo de Referência, do Edital e dos 

Contratos, sujeitará a empresa às sanções, previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuizo da 

responsabilidade cicil e penal cabíveis; 

11.2 - Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato; 

11.3 - As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, 

ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação; 

11.4 - As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 

Contrato, parte integrante do Edital. 

 

12 – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - A fiscalização da execução do Contrato Administrativo será exercida por servidor designado por meio 

de portaria da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, sendo o mesma responsável pelo bom e fiel 

comprimento do presente contrato, em todas as cláusulas, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 

penal, conforme o art. 67 §.1 e 2 da Lei 8.666/93 nà qual competirá zelar pela perfeita execução do pactuado, 

em conformidade com o previsto no edital, no Contrato e na proposta da CONTRATADA. 

 

 

Tucuruí – Pa, 08 de julho de 2020 

 

  

 

 

_______________________________________ 

RONDINELLE DE OLIVEIRA PIRES 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 505/2020-GP 

 

 



 

 

 

ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA (ENCARTE e-SUS) 

 

                                                      
a)  UNIDADE DE PROCESSAMENTO 

a.1) Processador com clock mínimo de 1,3 GHz com no mínimo quatro núcleos e 2M L2 

cache; 

a.2) Capaz de executar arquivos de áudio e vídeo; 

a.3) As funções de decodifi cação de áudio e vídeo devem ser aceleradas por hardware. 

a.4) Possuir decodifi cação por hardware para pelo menos os seguintes formatos: H263, 

H264 e MPEG4. 

a.5) Obter índice de desempenho igual ou superior a 130 pontos no “ Perfor- mance test”  

e 80 pontos no “ UX test”  –  “ User Experience”  medido pelo software MobileXPRT 2013 

da Principle Technologies http://principledtechnolo- gies.com/benchmarkxprt/mobilexprt/  

obtido através da execução da opção “ All Tests” , obedecendo a seguinte procedimento: 

i) Instalar o software MobileXPRT a partir do Google Play. 

ii) Desconectar o Tablet do carregador para execução somente na bateria. 

iii) Reiniciar o Tablet. 

iv) Clicar no ícone “ MobileXPRT”  e selecionar “ All Tests” . 

b) MEMÓRIA RAM 

b.1) Mínimo de 1GB (um gigabyte) de baixo consumo (DDR3L 1066MHz); 

c) TELA 

c.1) Tela colorida e construída com tecnologia LCD ou OLED, com retro iluminação e com 

tamanho mínimo de 09 (nove) e máximo de 10.1 (dez ponto um) polegadas; 

c.2) Multitoque de no mínimo 5 pontos (capacitiva);  

c.3) Possuir contraste mínimo de 300:1; 

c.4) Resolução mínima: 1280x800 

d) ARMAZENAMENTO 

d.1) Interno do tipo fl ash/eMMC; mais específi ca e maior qualidade; 

d.2) Capacidade mínima de 16 GB (dezesseis gigabytes) de armazenamento interno; 

d.3) Possuir Slot para cartão de memória padrão MicroSD para expansão do 

armazenamento interno, compatível com cartões de até 64 GB (sessenta e quatro gigabytes). 

e) CONECTIVIDADE 

e.1) Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n, integrado (interno) ao equipamento; 

e.2) Modem interno com suporte a redes 3G (no mínimo dual-band 2100MHz e 850MHz) 

e 2G (quad-band 850MHz, 900MHz, 1.800MHz e 1.900MHz) habilitado para funcionamento 

nas frequências do sistema brasileiro de comunicação móvel, desbloqueado para todas as 

operadoras; 

e.3) Bluetooth versão 4.0 ou superior, integrado (interno) ao equipamento; e.4) Sistema 

de GPS integrado (interno) com antena interna. 

f) INTERFACES 

f.1) Microfone e alto-falante integrados ao gabinete; 

f.2) Saída para fone de ouvidos para conector padrão P2 de 3,5 mm e com 03 (três) 

pontos de contato (terra, áudio direito e esquerdo); 

f.3) Porta micro-USB padrão 2.0; 

f.4) Permitir conexão de vídeo externo através de porta micro/mini HDMI; 

g) CÂMERA FRONTAL E TRASEIRA 

g.1) Integrada ao equipamento; 

g.2) Câmera traseira com resolução mínima de 05 MP (cinco megapixels), possuir ajuste de 

foco automático e zoom digital; 

g.3) Câmera frontal com resolução mínima 1.2 MP (um ponto dois megapixels);  

g.4) g.4) Ambas as câmeras devem permitir fi lmar e tirar fotos. 

h) BATERIA: 

h.1) Interna e recarregável; 

h.2) Lítio-ion ou polímero de lítio; 

h.3) Vida útil: pelo menos 250 (duzentos e cinquenta) ciclos de carga/descarga com 

capacidade de carga igual a 80% da original ao fi nal deste tempo; 

h.4) Capacidade mínima da bateria: 6000 mA/h (seis mil miliamperes hora); 

h.5) Tempo de recarga: máximo de 04 (quatro) horas. Permitir que o Tablet seja utilizado 

enquanto a bateria estiver carregando; 

h.6) Possuir pelos menos os seguintes mecanismos de segurança: 

i) Circuito para interromper a conexão da bateria em casos de sobrecorrente e sobrecar- 

ga; 

ii) Com carregador conectado à energia, o tablet deve poder ser deixado conectado ao 

carregador, mesmo após a carga total da bateria, sem riscos de sobreaquecimento ou de 

acidentes decorrentes de sobrecarga. 

i) GABINETE 

i.1) O gabinete não poderá apresentar saliências, pontas ou estruturas externas perfurantes 

ou cortantes; 

i.2) Deve possuir teclas para controle de volume do som; 

i.3) Peso máximo com bateria de 760g (setecentos e sessenta gramas). 

i.4) Deve possuir proteção contra água e poeira de acordo com a classifi cação IP52; 

j) FUNCIONALIDADES 

j.1) Possuir acelerômetro; 

j.2) Funcionar como “ USB Mass Storage” ; 

j.3) Sensor de luz ambiente com capacidade para ajuste automático do brilho da tela;  

j.4) Permitir a mudança da orientação da tela e o bloqueio da posição; 

j.5)  Recursos de vídeo: 

i) Gravação com resolução de pelo menos 640x480. Esta exigência somente se aplica à 

Câmera traseira; 

ii) Formatos mínimos de reprodução: H.263, H.264 e MPEG-4. 

k) SISTEMA OPERACIONAL 

k.1) Sistema Operacional: Android 4.4 português ou versão superior em português; 

k.2) Suporte a confi guração de proxy para rede WiFi. Este suporte deve ser integrado à 

aplicação de confi guração de rede sem fi o e sem a necessidade de aplicativos ou softwares 

extras; 

k.3) Aplicações: agenda, calendário, relógio com horário mundial, alarme, calculadora, 

cronômetro; 

k.4) Permitir a decodifi cação dos seguintes formatos de arquivos: 

i) mp3; 

ii) 3gp (AMR, AAC, H263, H264 e MPEG4); 

iii) mp4 (AAC e H264); 

iv) ogg (Vorbis áudio); 

v) wav (PCM). 

l) SEGURANÇA 

l.1) Permitir a implementação de solução anti-robo, sem custos adicionais;  

l.2) Usar tecnologia TPM (Trusted Platforn Module); 

l.3) Permitir a implementação anti-malware sem custos adicionais; 

 

http://principledtechnolo-/
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ANEXO II – OBJETO (PLANILHA DE QUANTITATIVO E PREÇO ESTIMADO) 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

PROCESSO Nº 20200063 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2020-SEMS 

TIPO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA DO TIPO TABLET, DESTINADO AO USO DOS AGENTES COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, PARA REGISTROS REALIZADOS NAS VISITAS DOMICILIARES E TERRITORIAIS, NA 

IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS ACÕES DE CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS 

DO SUS, DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ-PA. 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens 

descritas no site do COMPRASGOVERMANENTAIS e as especificações constantes neste Edital, 

prevalecerão às últimas. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

EQUIPAMENTO 
UND QTD MARCA MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 TABLET ANDROID UNID 150 x x R$ 1.443,33 R$ 216.499,50 

TOTAL R$.................................. 
 

Nota 1: As especificações mímimas do TABLET encontra-se no Encarte e-SUS, Anexo 1. 

 

 

 

Valor total da proposta é de R$ ...............................    (valor por extenso) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXXXXXXXX 

 

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA..................................., COMO A 

BAIXO VAI MELHOR DECLARADO.  

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TUCURUÍ – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUCURUÍ, Pessoa Jurídica de Direito público interno, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda sob o nº 11.193.159/0001-96, com sede à Rua José Nery Torres, 102, Santa Izabel – 

Tucuruí-PA, representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Senhor Rondinelle de Oliveira Pires, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 4147596 SSP/PA  Inscrito no CPF/MF nº 720.228.762-53, 

residente e domiciliado nesta cidade de Tucuruí-Pará. E do outro lado, a Empresa.........................................., 

com sede em ........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

........................................................., neste ato representada por....................................................., Sr 

(a)............................................, CPF nº ................................, RG nº ......................., residente e domiciliado à 

..........................................., doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, tendo em 

vista o resultado da Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2020-SEMS,  conforme 

as condições estabelecidas a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

1   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

DO TIPO TABLET, DESTINADO AO USO DOS AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE, PARA 

REGISTROS REALIZADOS NAS VISITAS DOMICILIARES E TERRITORIAIS, NA 

IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS ACÕES DE CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS 

DO SUS, DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ-PA. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 O procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2020-SEMS, do tipo 

menor preço, observando as disposições nº Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 011/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8.538/2015. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor global da proposta é de R$......(......) para o (s) item (s) de nº ........consolidada e registrada, 

conforme preço discriminado abaixo: 

 

PLANILHA INFORMATIVA E QUANTIDADE 

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES MARCA MODELO UNID QTD 
VALOR     

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

              

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos para atendimento dos encargos previstos nesta licitação correrão sob a cobertura das 

seguintes dotações orçamentárias previstas no orçamento fiscal vigente: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 10.301.0031-2.094 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE-ACS  

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte de Recursos: 12110000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde  
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Fonte de Recursos: 12120000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos 

Municipais. 

5 CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos das obrigações oriundas do contrato serão efetuados até no máximo 30 (Trinta) dias após a 

apresentação dos seguintes documentos: 

5.1.1 Ordem de Compra; 

5.1.2 Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 

5.1.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.1.4 Certidão Negativa Municipal da Sede licitante; 

5.1.5 Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

5.1.6 Certidão Trabalhista; 

5.1.7 Ateste do fiscal do contrato; 

5.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 

bancária, conforme dados fornecidos pela mesma; 

CONTA CORRENTE Nº:  AG. Nº:  

BANCO / Nº E NOME:  

6 CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1 Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis até o período de 12 (doze) meses, 
de acordo com a Lei nº 10.192. 
6.2 O preço pode ser reajustável de acordo com a data de apresentação da proposta a que se refere o 

presente edital, na qual deverá retratar a variação efetiva do custo, admitida a adoção de índices específicos ou 

setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, 

sendo adotado o IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado. 

 

7 CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência deste Contrato ................., com validade e eficácia legal após a publicação do seu 

extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último, nos termos dos artigos: 57 e 110 da Lei Nº 8.666/93. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

8.1 O CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no objeto deste contrato, 

desde que, após consulta à CONTRATADA, os mesmos sejam considerados viáveis. 

8.2 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado ou no prazo de entrega contratual, 

serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados através do Termo Aditivo, conforme. 

8.3  As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na cláusula oitava não excederão 

25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

 

9 CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA GARANTIA 

9.1 Os equipamentos deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde sinto a Rua José Nery 

Torres nº 102 – Bairro Santa Isabel – Tucuruí-PA; 

9.2 Os equipamentos serão recebidos por um servidor designado e responsável pelo do Setor de 

Informática, da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí ou dos respectivos programas; 

9.3 A empresa deverá entregar os equipamentos nos horários das 08:00 às 18:00, de segunda a sexta-feira, 

sob quaisquer pretextos, não serão recebidos os produtos fora do expediente de trabalho; 

9.4 A entrega dos equipamentos deverá ser feita até no máximo 15 (quinze) dias, a contar da data de 

recebimento da Ordem de compra; 

9.5 Os equipamentos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues nos 

endereços constantes no item 9.1, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de 

transporte e manuseio, acompanhados das respectivas Notas Fiscais. 
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9.6 Garantia: Todos os equipamentos, fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de 

fabricação, embalagem ou outros, por período mínimo de 12 (Doze) meses, e de acordo com o Código de 

defesa do Consumidor. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do Contrato Administrativo será exercida por servidor designado por meio de 

portaria da Secretaria Municipal de Saúde de Tucuruí, sendo o mesma responsável pelo bom e fiel 

comprimento do presente contrato, em todas as cláusulas, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 

penal, conforme o art. 67 §.1 e 2 da Lei 8.666/93 na qual competirá zelar pela perfeita execução do pactuado, 

em conformidade com o previsto no edital, no Contrato e na proposta da CONTRATADA.. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, instalação, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 

fretes – carrego e descarrego dos equipamentos, sem qualquer ônus para a Secretaria e Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Tucuruí-PA; 

11.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra; 

11.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer equipamento entregue em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu 

uso dentro do período de garantia; 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo até a entrega dos equipamentos no Setor de Informática da Secretaria e Fundo Municipal de 

Saúde de Tucuruí e ou nos programas respectivos, incluindo as entregas feitas por transportadoras; 

11.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos equipamentos no prazo estabelecido; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta 

aquisição. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

12.1. Permitir a Contratada o acesso ao local de entrega dos equipamentos, colaborando para as operações de 

entrega e retirada dos equipamentos solicitados observada as normas de segurança; 

12.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes no edital 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado (Fiscal de Contrato), bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto contratado 

e seu aceite; 

12.4. Informar a Contratada sobre qualquer irregularidade apresentada no fornecimento dos equipamentos; 

12.5. Efetuar o devido empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

12.6.  Efetuar o pagamento das aquisições após Ateste de Recebimento e de acordo com as condições 

acordadas entre as partes no prazo de até 30 (trinta) dias; 

12.7. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 

12.8. Sustar o recebimento dos equipamentos se os mesmos não estiverem de acordo com a especificação 

apresentada no Contrato e na licitação; 

12.9.  A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues 

cujos não atendam as especificações, cabendo a CONTRATADA sua substituição, sob pena de multa por 

atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1.  O descumprimento das obrigações e demais condições deste Termo de Referência e do Contrato, 

sujeitará a empresa às seguintes sanções, quando for o caso: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Tucuruí; 

13.1.3. Multa pelo atraso na entrega dos produtos; 
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13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

13.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato; 

13.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 

maior, ou a ausência de culpa da contratada, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação; 

13.4. As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas na Lei de 

Licitação. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato unilateralmente de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) Ocorrer concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA; 

b) O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de Fornecimento; 

c) A CONTRATADA sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato ou Nota 

de Empenho todo ou em parte; 

d) A CONTRATADA interromper a entrega do bem sem motivo justificado e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

e) A CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir irregularmente qualquer Cláusula, condições ou 

obrigações previstas neste Contrato ou dele decorrente; 

f) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores; 

g) A rescisão deste Contrato ou Nota de Empenho acarretará sem prejuízo da exigibilidade de débitos 

anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais combinações estabelecidas neste 

instrumento, além das perdas e danos decorrentes; 

h) O presente Contrato poderá ainda ser rescindindo por conveniência administrativa da 

CONTRATANTE, mediante comunicação escrita entregue diretamente ou por via postal com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias; 

i) A rescisão de que trata a alínea “h” acima citada, assegura a CONTRATADA o direito de receber 

o preço dos bens já aceitos, até a data em que a mesma for efetivada. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

15.1.  O preço estabelecido inclui os tributos incidentes sobre o objeto deste contrato. Quaisquer tributos ou 

encargos legais que, após a assinatura deste contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos 

existentes, inclusive sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicarão na sua 

revisão para mais ou para menos, conforme o caso. 

15.2. Serão de responsabilidade da contratada o recolhimento de todos os tributos, encargos e contribuições 

de qualquer natureza, de competência da União de Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do 

presente contrato. 

15.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução ao CONTRATANTE, das importâncias 

referentes a ônus fiscais e legais não recolhidos, em decorrência da diminuição dos encargos tributários 

relativas ao objeto do presente contrato, proveniente de alteração da legislação pertinente. 

15.4. Na hipótese de o CONTRATANTE vir a ser autuado notificado ou intimado em virtude de não 

pagamento pela CONTRATADA, à época, de quaisquer encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, 

assistir-lhe-á o direito de reter qualquer pagamento devido á contratada, até que esta satisfaça integralmente a 

exigência formulada. 

15.4.1. As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem juros, porém atualizadas 

financeiramente. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para o seguinte 

endereço: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 
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Rua José Nery Torres, nº 102, Santa Izabel – Tucuruí-Pará. 

16.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão considerados 

sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade para execução do mesmo; 

16.3. A contratada declara deste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, dos 

documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o 

desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta entrega dos produtos; 

16.4.  A tolerância ou não exercício, pelo CONTRATANTE de quaisquer direitos a ele assegurados neste 

contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, 

podendo o mesmo exercitá-los a qualquer tempo. 

16.5. A Assinatura de contrato (empresa) deverá ser forma digital, em cumprimento à Resolução nº 

11.535/TCM de 01 de julho de 2014 - Tribunal de contas dos Municípios do Pará. PROGRAMA SUGERIDO 

PARA ASSINATURA: “ADOBE READER XI”. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Tucuruí (PA), com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes deste contrato e de sua 

execução; 

17.2. E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo. 

 

Tucuruí - PA, _______de____________ de 2020. 

 

 Pelo Município de Tucuruí/CONTRATANTE: 

 

 

_______________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUCURUÍ 

CNPJ Nº 11.193.159/000196 

RONDINELLE DE OLIVEIRA PIRES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA. 505/2020-GP 

Pela CONTRATADA: 

______________________________ 

RAZÃO SOCIAL EMPRESA 

CNPJ Nº......... 

NOME DO REPRESENTANTE 

CPF Nº 

 
Testemunhas: 

 

_________________________________________ 

 

_________________________________________ 

 
Este CONTRATO, foi publicado no quadro de aviso desta Prefeitura, na 

data de sua assinatura conforme expressa a Lei Municipal nº 3.896 de 26 

de setembro de 1994, na data supra. 

 

 
WILSON WISCHANSKY 

Chefe de Gabinete 

Portaria Nº 1315/2019-GP       
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